
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 469m-000
CNPJ 13.922.554/0001-9E - Telefax: (0xx75) 333921fl I 2128

CONTRATO DE N' 19Z2O23PS.PMSS
PREGÃO PRESENCIAL NO OO8/2023

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE SOUTO SOARES E A EMPRESA AB ARTES GRAFICAS
LTDA.

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o E.666/93 e alteraçÕes posteriores, que entre si celebram o
MUNICIPIO DE SOUTO SOARES, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no CNPJAIF sob o no í3.922.554/0001-98
com sede à Av.José Sampaio, 08, 

'Centro, 
Souto Soares - Ejahia, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ANDRÉ LUIS

SAMPAIO CARDOSO, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a empresa AB ARTES GRAFICAS LTDA,
inscrita no CNPJ sob no 05.558.880/0001-30, com sede à Rua Lauro Barreto, 28, Centro, lrecê/BA, neste ato reperesentado pelo
seu socio administrador o Sr" LUIZ CARLOS DE SOUZA inscrito no CPF sob o no 166.224.778-U e RG no 0496175831 SSP/BA
denominando-se a partir de agora CONTRATADA. Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregâo
Presencial no 008/2023, regido no que couber, pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, Lei
Federal 10.520 de 17 de julho de2Q02 e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

cúusulA PRIME|RA - Do objeto
1.1. O PRESENTE CONTRATO TEM pOR OBJETO A CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS GRÁFICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA

GúUSULA SEGUNDA - Do Prazo e Fornecimento dos Serviços/Materias
2.1. ENTREGAS PARCELADAS SEM PEDIDO MÍNlMO, dentro do prazo de até 5 (cinco) dias após a emissão e confirmaçáo do
recebimento da aúorizaçâo de fornecimento (A.F), iniciando o ptazo a partir do próximo dia útil

a) Local e Horário de entrega: Almoxarifado central localizado na Av. José Sampaio no 8, Centro- Souto Soares/Ba das 08:00
às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horário de BrasÍlia.

2.2. As solicitaçÕes dar-s+ão periodicamente ou eventualmente, de acordo com a necessidade e conveniência da Secretaria
solicitante, durante toda a vigência do contrato, através de servidores previamente aúorizados, os quais solicitarâo os seMços
junto à CONTRATADA;

2.3. Os materiais entregues em desacordo com o especificado neste Termo de Referência ou com deÍeito serâo rejeitados parcial
ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a substituÍ-los dentro do prazo contratual, sob pena de ser
considerada ern etraso.

a) na hipótese de substituiçáo, a Contratada deverá Íazê)a em conÍormidade com a indicaçáo da Administraçáo, no prazo
máximo de 02 (dois) dias, contados da notificaçáo por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

2.4. Nos termos do art.73, inciso ll, alÍneas a e b da lei n" 8.666/93, os matérias objeto desta licitaçáo, serão recebidos da seguinte
forma:

2.4.1 . Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificaçáo da conformidade do material com a especiÍicaçáo.

2.4.2 Definitivamente, após a verificafio da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçáo.

2.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuÍzos resultantes da
incorreta execuÉo do contrato.

CúUSULA TERCEIRA - Do Setor Competente para Recebimento e Fiscalitaçáo doe serviços.
3.1. A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado será a Secretaria de Administraçâo Geral,
Secretaria de Saúde e Secretaria de Educaçáo, observados os artigos 73 a76 da Lei Federal no. 8.666/93.

3.2. A execuçáo deste contrato será Íiscalizada pelos seguintes servidores Mariana Varjão dos Anjos, matrÍcula de n.o 3395, cujo
objeto contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal, Angela Lelis de Oliveira Barreto, matrÍcula de n.' 581, para
a função de Fiscal de Contratos, cujo objeto contratado refira-se a área da saúde Municipal e Angela Nascimento de Oliveira,
matrícula de n." 1159, para a funçâo de Fiscal de Contratos, cujo objeto contratado refira-se a *ea da EducaÇáo Municipal,
conforme Decretos/GP N0 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do MunicÍpio

3.3. A gestão do contrato lica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-
97, portador da Matricula de n.o 571, para exerc€r as atribuiçóes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo
Municipal, conforme Decreto Municjpal de n.o 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no Diário Oficial
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 0E Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 333921fl I 2128

do MunicÍpio

CúUSULA QUARTA - Do Preço, Forma de Pagamento, rcajuste, reequi!Íbrio econômico-Íinanceiro e alterações
4.1. Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ í56.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais).

4.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária na conta corrente da Fornecedora em até 30 (trinta) dias após a
prestação dos serviços, mediante apresentaçâo da Nota Fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável, desde que não
haja fator impeditivo imputável à Fornecedora.

4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o üazo de pagamento será contado a partir de sua
reapresentaçáo, desde que devidamente regularizados.

4.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidaçáo qualquer obígação financeira
decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

4.5. Os Os preços são fixos e irreajustáveis.

4.6. Fica ressalvada a possibilidade de revisão do preço ofertado, dentro do princÍpio da teoria do equilÍbrio econômico-financeiro
do contrato, conforme previsto no art. 65 da Lei N" 8.666/93.

4.7 . Eventuais alteraçÕes contratuais reger-s+áo pela disciplina do artigo 65 da Lei no 8.666, de '1993. A CONTRATADA ficará
obrlgada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se Íizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contrataçáo.

cúUSULA QUINTA - Da Dotação orçamentária
5. 1. A despesa decorrente deste contrato conerá pela dotaçáo orçamentária:

Unidade Orçamentária 02.02.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO GERAL
Proj. Atividade: 2008 - Manutenção e Desenvolvimento das AçÕes da Sec. de Administração Geral
Classificaçáo Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Unidade Orçamentária:02.05.02- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Proj. Atividade 2158 - Manutençáo e Desenvolvimento das AçÕes do Fundo Municipal de Saúde
Classificaçáo Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Unidade Orçam entária : 02.04.02 - FU NDO M U N I C I PAL DE EDUCAÇÁO
Proj. Atividade'. 2062 - Manutenção das Açôes do Fundo Municipal de Educaçáo
Classificaçáo Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Unidade Orçamentária: 02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
Proj. Atividade: 2087 - Manutençáo das AçÕes da Secretaria Municipal de Açáo Social
Classificaçáo Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

cúusuLA sExrA - Da Mgência
6.1. O prazo de vigência deste Contrato iniciar-s+á na data da sua assinatura e seu término se dará no dia 06/1 112024

CúUSULA SÉTIMA - Das obrigações das Partes
7.1. São obrigaçôes das partes.

7.2. DA CONTRATADA:

7.2.1. Executar o(s) serviço(s) objeto deste contrato, de acordo com o especificado no edital e seus anexos;

7.2.2. Faalitar a ago da Fiscalização, fornecendo informaçôes ou provendo acesso à documentação e aos serviços em
execução e atendendo prontamente às observaçÕes e exigênclas por ela apresentadas;

7.2.3. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços/materiais em que verificarem vÍcios, deÍeitos ou
incorreções resultantes da execução;

7.2.4. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuÍzos que viaem a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua açâo ou omissáo, dolosa ou culposa, na execuçáo do contrato, independentemente de oúras cominaçóes
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Àvenida Jmé Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 469m-000
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contratueis ou legais a que estiver sujeita;

7.2.5. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislaçáo liscal (Federal, Estadual e Municipal) e
da Legislaçáo social, previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da execuçáo do presente contrato;

7.2.6. Comunicar imediatamente e por escrito à Administraçáo, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verilicada, para
que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

7.2.7. Presewar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicaçÕes, demandas, queixas e representaçÕes de
qualquer natureza, deconentes de sua açáo;

7.3. DO CONTRATANTE:
7.3.'l Caberá a prática de todos os atos de controle e administraçáo deste Contrato;

7.3.2 Gerenciar o Contrato, acompanhando e fiscalizando sua execuçáo;

7.3.3 Receber provisória e deÍinitivamente o serviÇo/materiais solicitado e eÍetivamente entregues;

7.3.4 Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pelo Fornecedor;

7.3.5 Notificar, formal e tempestivamente, a Fornecedora sobre as irregularidades observadas no cumprimento do contrato;

7.3.6 Aplicar as sançÕes administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento,

7.3.7 Observar o cumprimento das condi@es de habilitaçáo e qualificaÉo exigidas na licitaçáo;

7.3.8 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes de infraçôes no procedimento licitatório;

7.3.9 Notificar a Fornecedora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua
responsabilidade;

7.3.10 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada desde que nâo haja impedimento legal para o ato;

CúUSULA olTAvA - Das sançÕes
8.1. Pela inexecução das condiçÕes contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensáo
temporária do direito de licitar e contratar com o MunicÍpio de Souto Soares dou dedaraçáo de inidoneidade para licitar e
contratar com a Administração Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal n.0 8.666/93, sem prejuÍzo da
responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a amfla defesa.

8.1.1 . Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento contratual:

I - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30"(trigésimo) dia, sobre o valor do contrato.

ll - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no c€lso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a
conseqüenterescisão contratual ;

lIl - 25o/o (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, no celso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo
ouc€lusar a sua rescisão.

8.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria, ao
CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação.

8.1.3. Para assegurar o cumprimento de obrigaçÕes definidas neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA, a
Administração poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titulaídade, bem como
executargarantia prestada ou interpor medida judicial cabÍvel.

8.1.4. As sançÕes previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, após
regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla deÍesa.

8. 1.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato nâo têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a
CONTRATADA da responsabilidade pela reparaçáo de eventuais danos, perdas ou prejuÍzos causados à Administraçáo por atos
comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.

CúUSULA NoNA - Da Rescisão
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Àvenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-9E - Telefax: (0xx75) 333921fl I 2l2E

9.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condiçÕes previstas na legislação pertinente.

cúusuLA DÉctMA - Da Pubticação
10.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário oficial do MunicÍpio (DoM), por conta do CoNTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Do Foro
11.1. Fica eleito o foro do MunicÍpio de Souto Soares/BA, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para
dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e
forma,dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Souto Soares/BA" _de_de T3I
ÂB ARTES gRAFICAS LTOA

tur»@prtúú-r6tôt.t @errlro

MUNCIPIO SOARES
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO
CONTRATANTE

Testemunhas:

b AB ARTES GRAFICAS LTDA
CNPJ: 05. 558.880/0001 -30
CONTRATADA
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Oontrato

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av.,losé Sampalo, nc 08, Centro, Souto Soares - Bahla, CEP 46.990'@0

CNPJ 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: (075) 3339-2150 / 2128

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUN]CIPAL DE SOUTO sOARES

CNPJ/MF: í 3.922.554/0001 -98

ContÍato N'1922023PS-PMSS - Pregão Presenclal no OOB|2O23

Contratante: Prefeitura Munlclpal de Souto Soares- Bahla.
obleto: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESpECIAL|ZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS

oúTcos, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS §ECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE SOUTO SOARES - BA
ProponônterHomologado: AB ARTES GRAFICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 05.558.880/0001 -30, com sede à

Rua Lauro Barreto, 28, Centro, lrecê/BA.
Valor Homologado: R$ 156.000,00 (cênto e cinquenta e seis mil reais).
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e Lei no 10.520/02.
Dotação Orçamentária:
Unidãde Orçamentária:02.02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Proj. Atividade: 2008 - Manutenção e Desenvolvimento das AÇões da Sec. de AdministraÉo Geral
Classificagão Econômica: 3390.39 - Outros Sêrviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1 500 - Recursos Ordinários
Unidade Orçâmontária: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj. Ativldade: 2158 - ManutenÉo e Oesenvolvlmento das Agões do Fundo Munlclpal de SaÚde

Classlflc€Éo Econômlca: 3390.39 - Outros Servlços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1 500 - Rocursos Ordinários
Unidade Orçamentária: 02.04.02 - FUNDO ll|UNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Proj. Atividade: 20ô2 - ManulenÉo das Ações do Fundo Municipal de EducaÉo
ClassiÍicaÉo Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
Fonte: 1 500 - Recursos Ordinários
Unidade Orçamentária: 02.06.0í - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
Proj. Atividade: 2087 - Manutençáo das Ações da Secrelaria Municipal de Ação Social
ClassiÍicação Econômica: 3390.39 - Outros Sêrviços dê Têrcêiros - Pessoa Jurídica
Fonts: 1 500 - Recursos Ordinários
Prazo do Vigêncla: 06t1112023 a 0611112024.

Rua Viana Centro lSouto

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
50322FDAA4075E300C6E7s8D058440E4
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